
INDICAÇÃO Nº 
464
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando a implantação de uma Delegacia da Mulher no município de TAMBAÚ.

JUSTIFICATIVA

Considerando que qualquer ato ou conduta que causa morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico e econômico à mulher, tanto na esfera pública quanto na privada, é considerado violência, 

Considerando que quatro entre cada dez mulheres já foram vítimas de violência doméstica,

Considerando que desde a promulgação da Lei Maria da Penha, em 2006, o número de agressões contra as mulheres cresceu 600%, 

Considerando que as mulheres estão conseguindo se manifestar, mas as que residem no interior, nos pequenos municípios ainda carecem de uma boa aplicação da lei,

Indico a presente propositura e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para termos um Estado mais justo e seguro. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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